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Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

CACProj - Coordenação de Acompanhamento e Controle
CAIproj - Coordenação de Análise e Instrução de Projetos
CAPRO - Câmara de projetos, convênios, contratos e instrumentos correlatos
CEO - Coordenação de Execução Orçamentária
CEPC - Coordenação de Exame e Prestação de Contas 
CONSUNI - Conselho Universitário
DAF - Decanato de Administração e Finanças
DCF - Diretoria de Contabilidade e Finanças
DPA - Diretoria de Apoio e Projetos Acadêmicos
DPI - Decanato de Pesquisa e Inovação
FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento a Educação
FNDS - Fundo Nacional de Desenvolvimento Sustentável
GRU - Guia de Recolhimento da União
MEC - Ministério da Educação
PROAP - Programa de apoio a Pós-graduação
RCO - Relatório de cumprimento do objeto
SEI - Sistema Eletrônico de Informações
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle
TED - Termo de Execução Descentralizada
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http://simec.mec.gov.br/


Fluxo Operacional Emenda Parlamentar

Solicitação do Relatório

Financeiro

Legislação e Contatos

Execução - Prestação de

contas

Termo de Outorga

Termo de Execução

Descentralizada - TED

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

SUMÁRIO

01 07

03 09

02 08

04

Fluxograma Geral

10

Convênio Tripartite

Contrato

05 11

06

Anexos



MANUAL DE PROCEDIMENTOS
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

Conforme DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020, no que tange
a prestação de contas, este manual visar identificar cada tipo de
projeto executado pela Universidade de Brasília, bem como a forma de
prestação de contas de cada um deles e sua tramitação nas unidades
competentes, até a aprovação final.

http://plataformamaisbrasil.gov.br/termo-de-execucao-descentralizada/regulamentacao


FLUXO OPERACIONAL1.

F o r m a l i z ação  >

D P I / D P A / C A C P r o j

Execução física > Departamento (Gestor do projeto e

equipe);

Execução Financeira > UnB/Fundação de Apoio

- Prestação de contas > Fundação de Apoio/UnB -

Relatório:

- Execução Física - Gestor;

- Cumprimento do Objeto (RCO) - Gestor;

- Execução Financeira - Fundação de Apoio/UnB.

R e c e pção  e  A t e s t e

U n b

- Unidade Acadêmica

A v a l i ação  d e

R e s u l t a d o s

- CONSUNI/CAPRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS

A v a l i ação  e

A p r o v ação  F i n a l

- Órgão Concedente

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC



2. EXECUÇÃO -
PRESTAÇÃO DE CONTAS

— Processos de Compras;

—  Contratos;

—  Documentos de Liquidações;

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

—   Pagamentos;

—  Ingressos de Recursos;

—  Geração dos Relatórios de Execução Físico-

Financeiro.



Universidade de Brasília - UnB

https://unb.br/

3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

Para solicitar a elaboração do relatório financeiro pela
DAF/DCF/CEPC, o gestor deverá solicitar por meio de formulário
disponibilizado no site da UnB: www.unb.br conforme as seguintes
instruções:



3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO
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3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO
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3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

Cabe ao gestor do projeto preencher os dados da formulário e enviar a
CEPC a solicitação para a elaboração do relatório financeiro. Segue
modelo do formulário a ser preenchido:



3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

a. Com base nas informações fornecidas pelo gestor do projeto, a
DCF/CEPC irá EXTRAIR e ANALISAR as informações do SIAFI;

b. O relatório financeiro será enviado via SEI de origem ao gestor para
análise, conferência e aprovação;

c. Caso haja alguma divergência, o gestor deverá enviar neste mesmo SEI
suas considerações para avaliação; 

d. Caso haja devolução de saldo financeiro não utilizado ou proveniente de
aplicação financeira, conforme apontado no relatório financeiro emitido
pela DCF/CEPC, o gestor deverá encaminhar nesse mesmo processo SEI,
memorando solicitando a devolução do saldo (informar o valor a ser
devolvido e o concedente).

e. Caso haja saldo nos empenhos não utilizados na execução do projeto, o
gestor deverá solicitar o cancelamento à DCF/CEO.

f. Solicitamos utilizar o mesmo número de SEI de origem para tramitação de
todas as fases da prestação de contas e demais procedimentos internos;

g. O gestor deverá apresentar à Unidade Acadêmica todos os relatórios
para fins de aprovação da prestação de contas;

h. Após aprovação pela Unidade Acadêmica, o processo deverá ser
encaminhado à DCF/CEPC para demais procedimentos contábeis e envio
ao órgão Concedente;

i. Após entrega dos relatórios ao órgão Concedente o processo será
encaminhado à DPA/CAIProj, para avaliação do cumprimento do objeto e
posteriormente à CAPRO para avaliação de resultados;

PONTOS DE ATENÇÃO



3. SOLICITAÇÃO DO
RELATÓRIO FINANCEIRO

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

Solicitamos NÂO

encaminhar nenhum

documento ao concedente

sem o prévio conhecimento

da administração da UnB.

PONTOS DE ATENÇÃO
Atenção: O envio dos relatórios ao Concedente e a CAPRO são simultâneos
e são eventos distintos. O primeiro visa a prestação de contas junto ao
órgão Concedente, o segundo visa a Avaliação de Resultados Interno da
UnB.

a.     Somente após todos esses procedimentos, os Relatórios serão
encaminhados ao Concedente exclusivamente pela DCF/CEPC, para fins de
controle.

b.     A aprovação se dará exclusivamente pelo órgão Concedente,

independente do resultado de avaliação pela CAPRO;

c.      Solicitamos NÃO encaminhar nenhum documento ao Concedente sem
o prévio conhecimento da Administração UnB.

Em caso de notificação ou diligência do órgão concedente, o
documento "Ofício" ou "Parecer Técnico" deverá ser anexado
ao SEI de origem do Termo de Execução Descentralizada -

TED, e o processo deverá ser encaminhado à DCF/CEPC para
que esta noitifique os responsáveis e tome as providências
necessárias para o atendimento da demanda, mesmo que a
notificação seja apenas referente a parte executada pela
fundação de apoio.



4. TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - TED

DECRETO Nº  10.426,  DE 16  DE JULHO DE
2020

 

Art. 2º, I - termo de execução descentralizada - TED - instrumento por meio do qual
a descentralização de créditos entre órgãos e entidades integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União é ajustada, com vistas à
execução de programas, de projetos e de atividades, nos termos estabelecidos no
plano de trabalho e observada a classificação funcional programática;

DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.426-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.426-2020?OpenDocument


4. TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - TED

Apesar de ser o mesmo tipo de termo, o TED pode ser realizado em três tipos de
modalidades, variando apenas na quantidade e na qualidade dos seus
participantes. Este fato pode provocar alteração dos documentos para a prestação
de contas.

Quando o órgão concedente celebra contrato diretamente com a
Universidade de Brasília.

01   —   Órgão Concedente / UnB

Quando o órgão concedente celebra contrato com a Universidade 
de Brasília e esta celebra contrato com uma fundação de apoio.

02   —  Órgão Concedente / UnB /Fundação de Apoio

Quando o órgão concedente é o MEC, CAPES, PROAP ou FNDE e é 
celebrado contrato com a Universidade de Brasília. Neste caso, a 
prestação de contas é relizada pela plataforma SIMEC.

03  —  Órgão Concedente / UnB / SIMEC

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

MEC



Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

4. TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - TED
4.1 Órgão Concedente / UnB

Solicitação efetuada conforme Item 3 deste manual.

01   —   Relatório Financeiro SIAFI/UnB

(elaborado pela DCF/CEPC)

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

02   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO

Elaborado pelo gestor. Deverá contar: metas, fotos, atas de reunião,
publicações, links, lista de presença, entre outros documentos compro-
batórios de execução do objeto.

03  —  Relatório de Execução Física

Quando exigido pelo órgão concedente.

04  —  Formulários do próprio órgão concedente



4. TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - TED

Relatório de execução financeira elaborado pela Fundação de 
Apoio. Contém: receitas/despesas, GRU devolução, documentos
fiscais, extratos bancários - conta corrente e aplicações.

05  —  Relatório Financeiro da Fundação de Apoio

Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

4.2 Órgão Concedente / UnB /
Fundação de Apoio

Solicitação efetuada conforme Item 3 deste manual.

01   —   Relatório Financeiro SIAFI/UnB

(elaborado pela DCF/CEPC)

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

02   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO

Elaborado pelo gestor. Deverá contar: metas, fotos, atas de reunião,
publicações, links, lista de presença, entre outros documentos compro-
batórios de execução do objeto.

03  —  Relatório de Execução Física

Quando exigido pelo órgão concedente.

04  —  Formulários do próprio órgão concedente



4. TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - TED

Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

4.3 Órgão Concedente / UnB / Simec

Solicitação efetuada conforme Item 3 deste manual.

01   —   Relatório Financeiro SIAFI/UnB

(elaborado pela DCF/CEPC)

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

02   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO

Elaborado pelo gestor. Deverá contar: metas, fotos, atas de reunião,
publicações, links, lista de presença, entre outros documentos compro-
batórios de execução do objeto.

03  —  Relatório de Execução Física



5. CONVÊNIO TRIPARTITE
Art. 1º, I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento
que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações
consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da
administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado,

órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem
fins lucrativos, visando a execução de programa de governo,

envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição
de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua
cooperação; 

(DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007)

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.170-2007?OpenDocument


5. CONVÊNIO TRIPARTITE

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

5.1 UnB/arrecadação pela Fundação de
Apoio e/ou empresa

Este relatório deve conter:
 - Receitas e Despesas;
 - Extratos Bancários;
 - Cópia de GRU/Ordem bancária ou comprovante de depósito (envio
e recebimento de recursos.

01   —   Relatório Financeiro da Fundação de

Apoio aprovado pelo gestor/unidade acadêmica:

O cronograma deve conter o valor do contrato, nº de alunos, nº de vagas 
disponibilizadas, nº de professores participantes e valores a serem 
pagos, etc.

02   —  Cronograma de execução financeira

Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

03   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO



5. CONVÊNIO TRIPARTITE

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

5.2 CONFORMIDADE

Para fins de análise da prestação de contas, referente a convênios firmados

entre a UnB, Fundação de Apoio e Empresa, é necessário que o

gestor/unidade acadêmica proceda as instruções abaixo:

a. O gestor deverá atestar a prestação de contas apresentada pela

Fundação de Apoio;

b. Anexar ao processo relatórios financeiro e RCO - Relatório de

Cumprimento de Objeto;

c. Anexar aprovação da prestação de contas pela Unidade Acadêmica;

d. O processo deverá ser encaminhado à DCF/CEPC para a conformidade

da documentação apresentada;

e. Após conformidade da documentação o processo será encaminhado à

DPA/CAIProj para avaliação quanto ao cumprimento do objeto;

f. Após avaliação, o processo será encaminhado à CAPRO para avaliação

de resultados.

g. Homologação e arquivamento.



6. CONTRATO

Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

6.1 UnB / Fundação de apoio
- MENSALIDADES COM EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO DE APOIO

Este relatório deve conter:
 - Receitas e Despesas;
 - Extratos Bancários;
 - Cópia de GRU/Ordem bancária ou comprovante de depósito (envio
e recebimento de recursos.

01   —   Relatório Financeiro aprovado pelo

gestor/unidade acadêmica:

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

02   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO

O cronograma deve conter o valor do contrato, nº de alunos, nº de vagas 
disponibilizadas, nº de professores participantes e valores a serem 
pagos, etc.

02   —  Cronograma de execução financeira



6. CONTRATO

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

6.2 CONFORMIDADE

Para fins de análise da prestação de contas, referente a convênios firmados

entre a UnB, Fundação de Apoio e Empresa, é necessário que o

gestor/unidade acadêmica proceda as instruções abaixo:

a. O gestor deverá atestar a prestação de contas apresentada pela

Fundação de Apoio;

b. Anexar ao processo relatórios financeiro e RCO - Relatório de

Cumprimento de Objeto;

c. Anexar aprovação da prestação de contas pela Unidade Acadêmica;

d. O processo deverá ser encaminhado à DCF/CEPC para a conformidade

da documentação apresentada;

e. Após conformidade da documentação o processo será encaminhado à

DPA/CAIProj para avaliação quanto ao cumprimento do objeto;

f. Após avaliação, o processo será encaminhado à CAPRO para avaliação

de resultados.

g. Homologação e arquivamento.



Não é necessária a prestação

de contas de emendas

parlamentares

disponibilizados por meio da

LOA

7. EMENDA PARLAMENTAR

De acordo com a Constituição, a emenda parlamentar é o instrumento

que o Congresso Nacional possui para participar da elaboração do

orçamento anual.

Em outras palavras é a oportunidade que os Deputados têm de

acrescentarem novas programações orçamentárias com o objetivo de

atender as demandas das comunidades que representam.

Ou seja, é por meio das emendas que Deputados Federais podem

influenciar no que o dinheiro público será gasto.

No Brasil, quem elabora o orçamento (ou seja, o documento que define

quanto dinheiro o governo pretende arrecadar e gastar durante o ano)

é o poder Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos).

Por isso, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é

feita por meio das emendas. (https://siconv.com.br/o-que-sao-

emendas-parlamentares/)

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC



8. TERMO DE OUTORGA

Apresentação: Relatórios e documentação comprobatória:

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

8.1 RECURSO DEPOSITADO EM
CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

Este relatório deve conter:
 - Receitas e Despesas;
 - Extratos Bancários;
 - Cópia de GRU/Ordem bancária ou comprovante de depósito (envio
e recebimento de recursos.

01   —   Relatório Financeiro aprovado pelo

gestor/unidade acadêmica:

Formulário disponível no SEI (incluir documentos SEI, clicar no (+), 
selecionar Relatório de Cumprimento do Objeto.

02   —  Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO

8.2 CONFORMIDADE

a. Aprovação da prestação de contas apresentada pelo gestor pela

Unidade Acadêmica da prestação de contas apresentada pelo gestor;

b. Relatório de Cumprimento de Objeto: RCO (disponível no SEI);

c. Envio à DCF para conformidade dos documentos apresentados;

d. Após conformidade pela DCF/CEPC, envio do processo à CAIProj para

avaliação do RCO;

e. Envio à CAPRO para Avaliação de Resultados.



9. FLUXOGRAMA GERAL
Preencher o formulário com as informações necessárias para a

elaboração da prestação de contas (NC, ND e Empenhos);

Com base nas informações fornecidas pelo

gestor do projeto, a DCF/CEPC irá EXTRAIR

e ANALISAR as informações do SIAFI;

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

O relatório financeiro será enviado

via SEI de origem ao gestor para

análise, conferência e aprovação;

-Caso haja alguma divergência, o gestor deverá enviar neste mesmo SEI suas

considerações para avaliação.

-Caso haja devolução de saldo financeiro não utilizado ou proveniente de aplicação

financeira, conforme apontado no relatório financeiro emitido pela DCF/CEPC, o gestor

deverá encaminhar nesse mesmo processo SEI, despacho solicitando a devolução do

saldo (informar o valor a ser devolvido e o concedente).

-Caso haja saldo nos empenhos não utilizados na execução do projeto, o gestor deverá
solicitar o cancelamento à DCF/CEO.

Solicitamos utilizar o mesmo número de

SEI de origem para tramitação de todas

as fases da prestação de contas e

demais procedimentos internos;

O gestor deverá apresentar à Unidade

Acadêmica todos os relatórios para

fins de aprovação;

Após aprovação pela Unidade

Acadêmica, o processo deverá ser

encaminhado à DCF/CEPC para

demais procedimentos contábeis e

envio ao órgão Concedente;

Após entrega dos relatórios ao órgão

Concedente, o processo será
encaminhado à DPA/CAIProj, para

avaliação do cumprimento do objeto e

posteriormente à CAPRO para

avaliação de resultados;

A aprovação se dará exclusivamente pelo órgão Concedente,

independente do resultado da avaliação da CAPRO;



10. LEGISLAÇÃO E CONTATOS

Coordenação de Exame

e Prestação de Contas -

CEPC

Tel - (61) 3107-0346/

cepcdcf@unb.br

Contato

Coordenação de Exame e Prestação de Contas - CEPC

- DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007;

- DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.170-2007?OpenDocument


11. ANEXOS
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Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO
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Página principal do Relatório Financeiro elaborado pela CEPC


